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Processo nº:  TCE/009169/2016
Natureza:  Auditoria
Unidade Jurisdicionada: Secretaria da Saúde do Estado da Bahia  SESAB

Superintendência de Recursos Humanos da Saúde   SUPERH
Objeto: Auditoria  específica  na   área  de  pessoal  da  Secretaria  de  Saúde  do

Estado da Bahia  SESAB, com o intuito de verificar os sistemas de
controle   existentes,   para   aferir   a   frequência   de   profissionais   nos
hospitais e unidades de saúde do Estado, bem como proceder testes
no   Sistema   Integrado   de   Recursos   Humanos   SIRH   para   avaliar
aspectos relativos à segurança da informação.

Período: 01/01 a 30/07/2016
Responsáveis: Fábio VilasBoas Pinto – Secretário de Saúde

Maria   do   Rosário   Costa   Muricy     Superintendência   de   Recursos
Humanos da Saúde   SUPERH  a partir de 17/11/2016
José   Raimundo   Mota   de   Jesus    Superintendência   de   Recursos
Humanos da Saúde   SUPERH  21/05/2016 até 17/11/2016
Laura Protásio Santos    Superintendência de Recursos Humanos da
Saúde   SUPERH  23/01/2016 até 20/05/2016
Joana  Costa  Pinheiro    Superintendência  de  Recursos  Humanos  da
Saúde   SUPERH  02/01/2015 até 22/01/2016
Jassicon Queiroz dos Santos  Superintendência de Atenção Integral à
Saúde – SAIS  a partir de 03/08/2016
Luiz Carlos Santana Passos  Superintendência de Atenção Integral à
Saúde – SAIS  21/05/2016 até 03/08/2016
José Raimundo Mota de Jesus  Superintendência de Atenção Integral
à Saúde – SAIS  02/07/2015 até 21/05/2016

Relator: Conselheiro Marcus Vinícius de Barros Presídio

RESOLUÇÃO N.º  000008/2018

EMENTA:  INSPEÇÃO. ANEXAÇÃO A PRESTAÇÃO DE
CONTAS   DO   EXERCÍCIO.   RECOMENDAÇÕES.
DETERMINAÇÕES. DECISÃO UNÂNIME. 

Vistos, etc. 

CONSIDERANDO  que a  auditoria  realizada pela 2ª Coordenadoria de Controle Externo –  2ª

CCE teve como objeto específico a área de pessoal da Secretaria de Saúde do Estado da Bahia –

SESAB e verificou os sistemas de controle existentes, para aferir a frequência de profissionais nos

hospitais e unidades de saúde do Estado, bem como realizou testes no Sistema Integrado de

Recursos Humanos  SIRH visando a avaliar aspectos relativos à segurança da informação;

CONSIDERANDO  que   a  2ª   CCE  constatou   que   várias   deficiências1  nos   controles   internos

1 Resumo das Principais Ocorrências Itens
• Elevado   número   de   ausências   nos   plantões,   gerando   prejuízo   e   impactando   na   prestação   de   serviços   aos   cidadãos,

evidenciado pelas 2.048 verificações de presença de profissionais, segundo a escala de serviço, nas quais se constatou o total de
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carecem   de   aperfeiçoamento,   sobretudo   quanto   ao   mecanismo   de   controle   que   garanta   o

cumprimento das escalas de serviços e, consequentemente, a efetividade da atividade ofertada

(ref. 1700471);

CONSIDERANDO que a maioria dos achados tinham sido registrados nas auditorias realizadas

em 2012 e  2014,  como a  administração da despesa com pessoal   (mão de obra própria  e  de

serviços   médicos   terceirizados)   e   que   tais   auditorias   foram   julgadas   (TCE/007471/2012   e

TCE/013504/2014),   e   suas   ocorrências   tratadas   como   determinações   e   recomendações

(Resoluções   n°s.   250/2014   e  129/2015),     quando   do   julgamento  das   contas   (Acórdão   de  nº.

219/2016);

CONSIDERANDO que a 2ª CCE sugeriu que fosse dado conhecimento ao Tribunal de Contas

dos  Municípios  e  ao  Ministério  Público  Estadual  acerca  da  acumulação   indevida  de   cargos

921 ausências, o que representa um índice de 44,97% de não conformidade, sendo o Hospital Geral de Vitória da Conquista o que
registrou o maior número dessa ocorrência em termos absolutos, com 182 ausências, seguido pelos hospitais Prado Valadares,
em Jequié (161 ausências), Roberto Santos (125 ausências) e Hospital Geral Clériston Andrade (120 faltas) – V.2.1.
• Em termos relativos, o hospital que registrou maior índice de faltosos foi o Hospital Regional de Ipiaú com 63,88%, seguido

do Prado Valadares (55,13%) e do Hospital Roberto Santos (52,30%). Enquanto que o Hospital Especializado Lopes Rodrigues,
em   Feira  de   Santana,   apresentou   maior   índice   de   conformidade,   registrando   13,33%  de  ausências   em  relação  ao   total  de
verificações realizadas na unidade – V.2.1.
• Tal situação carece de medidas que possam responsabilizar os faltosos com descontos na remuneração dos valores referentes

aos plantões, bem como promover a adequação ao cumprimento das escalas médicas. E, no caso de persistência das faltas,
rescindir o contrato e descredenciar as pessoas jurídicas, cujos profissionais protagonizaram faltas reiteradas sem justificativa –
V.2.1.
• Descumprimento   da   carga   horária   mínima   impactando   no   atendimento   aos   usuários   das   unidades   de   saúde,   sendo

imperativo fazer cumprir o que determina a lei 11.373/2009 quanto ao cumprimento da jornada reduzida de 12 horas semanais –
V.2.2.
• Prática do sobreaviso por médicos escalados para plantões em hospitais da rede própria da SESAB, sendo necessária a

fiscalização mais apurada a fim de coibila, e aplicação das penas cabíveis no caso do descumprimento do dever de estar presente
nos locais de trabalho, segundo a escala de plantões, providência esta a ser estendida às pessoas jurídicas credenciadas, cujos
profissionais não se apresentam ao plantão presencial, deduzindo o valor correspondente na fatura da contratada – V.2.3.
• Fragilidades   na   implantação   do   ponto   eletrônico   por   biometria,   e   demais   sistemas   de   controles,   comprometendo   a

frequência e apuração de faltas de pessoal,  contribuindo para a ausência de profissionais de saúde nas unidades da rede
própria da SESAB – V.2.4.

•  Na auditoria realizada no exercício de 2012 por esta Coordenadoria de Controle Externo, verificouse que se encontrava em
andamento nas unidades auditadas a implantação do Sistema de Ponto Eletrônico por Biometria, cuja implementação estava
sendo efetivada de forma gradativa, começando pelas unidades do Hospital Geral Roberto Santos, nesta capital, e do Hospital
Geral Clériston Andrade, em Feira de Santana – V.2.4.

• Decorridos dois anos, esta auditoria demonstrou que a implantação do referido mecanismo de controle não se mostrou
eficaz como instrumento de redução do elevado índice de faltas constatadas – V.2.4.

• Decorridos mais dois anos, ou seja, em 2016, esta auditoria constatou que não houve alteração na sistemática de controle de
frequência e além disso a implantação do sistema biométrico de controle de jornada encontrase praticamente paralisada –
V.2.4.

• Acumulação indevida de cargos públicos verificada para 203 servidores que, no período de janeiro a julho 2016, perceberam
remuneração e figuraram em folha de pagamento com mais de dois vínculos públicos em prefeituras e em unidades da SESAB –
V.2.5.
• Contratação de empresas para fornecimento de material e prestação de serviços cujos sócios são funcionários públicos do

Estado lotados na SESAB. Foram identificados 16 servidores que venceram 33 licitações realizadas pela SESAB, como também
constatouse a contratação de 162 Pessoas Jurídicas, por meio credenciamento realizado pela Sais para prestar serviços médicos,
cujo quadro societário figuram 350 servidores do Estado da Bahia – V.2.6.
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públicos, constatada em folhas de pagamentos, cujos servidores figuraram com mais de dois

vínculos públicos em prefeituras e em unidades da SESAB;

CONSIDERANDO  que   o   Ministério   Público   de   Contas   –  MPC  elenca   determinações,

recomendações e demais providências2 a serem adotadas para o  aperfeiçoamento dos sistemas

de controle  existentes,  para  aferir  a   frequência  de  profissionais  nos  hospitais  e  unidades  de

saúde do Estado, bem como para proceder testes no Sistema Integrado de Recursos Humanos 

SIRH visando a avaliar aspectos relativos à segurança da informação;

RESOLVEM os Exmos. Srs. Conselheiros, em sintonia com o a 2ª CCE e o MPC, à unanimidade: 

1 – Pela juntada da presente Auditoria ao Processo de Contas, referente ao exercício de

2016,   da   Secretaria   da   Saúde   –   SESAB   (TCE/001334/2017   –   Processo   de   Contas   da

Unidade Jurisdicionada), e por cópias, aos protocolos da Superintendência de Atenção

Integral   à   Saúde   –   SAIS   (TCE/003446/2017),   e   da  Superintendência   de   Recursos

Humanos da Saúde   SUPERH (TCE/003346/2017);

2 – Recomendar à SESAB que:

2.1)  realize um controle efetivo das frequências,  apurando a responsabilização

dos faltosos com medidas sancionatórias previstas em lei, que envolvem desconto

obrigatório   na   remuneração,   advertências,   suspensões   e   para,   os   casos

2 Opinativo do MPC:
“a) DETERMINE à SESAB e aos respectivos gestores das unidades auditadas, que:

  a.1)  realize  um  controle   efetivo  das   frequências,   apurando  a   responsabilização  dos   faltosos   com  medidas
sancionatórias previstas em lei, que vão desde o desconto obrigatório na remuneração dos valores referentes aos
plantões, determinação expressa para o devido cumprimento da escala por parte dos profissionais, aplicação de
penalidades como advertências, suspensões e para os casos persistentes, até abertura de processo administrativo
com consequente exoneração do cargo (para os estatutários) e rescisão do contrato para os profissionais com
vínculos outros que não estatutários. 
a.2) aprimore seus métodos de controle de frequência, medida imprescindível para acompanhar de modo eficaz
a   presença   desses   profissionais   nas   unidades,   bem   como   o   cumprimento   da   carga   horária   prevista   na
contratação; 
a.3) proceda a devida apuração dos servidores que se encontram em situação de acumulação indevida de cargos
públicos com a adoção das medidas cabíveis e efetivas para sanar a prática no âmbito da Sesab;  
a.4) realize um controle rigoroso com o intuito de impedir a participação de servidores públicos do quadro da
Sesab  em   licitações   realizadas   em  suas   unidades,   e   consequente   contratações   destes   profissionais,   seja  por
credenciamento ou qualquer outro meio de ajuste, considerando a vedação expressa prevista em lei. 

b)  APLIQUE  multa aos gestores citados como responsáveis pela auditoria em seu relatório, pelas irregularidades aqui
apontadas,   com  quantum  a   ser   determinado   considerando   a   participação   de   cada   um   deles   nas   irregularidades
supracitadas,   solicitando,   caso  entenda necessário,  a   realização de matriz  de  responsabilização pela  Unidade  Técnica
responsável pelo referido exame (2ª CCE); 
c)  VERIFIQUE,   nas  auditorias   futuras,   se  as  medidas  aqui  anunciadas  pelos   gestores  das   SESAB,   bem  como   pelos
respectivos   gestores   das   unidades   auditadas,   para   a   correção   das   irregularidades   apontadas   pela   auditoria   foram
realmente implementadas e, acaso implementadas, foram suficientes para sanar tais irregularidades”.
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persistentes,  abertura  de  processo administrativo com risco de  exoneração do

cargo (para os estatutários) ou rescisão do contrato, se for o caso;

2.2)  aprimore  seus  métodos  de  controle  de  frequência,  medida   imprescindível

para acompanhar de modo eficaz a presença desses profissionais nas unidades,

bem como o cumprimento da carga horária prevista na contratação;

2.3) proceda a devida apuração dos servidores que se encontram em situação de

acumulação indevida de cargos públicos, com a adoção das medidas cabíveis e

efetivas para sanar a prática no âmbito da SESAB;  

3  Determinar à 2ª CCE, que acompanhe os termos deliberados nesta Resolução, quanto

ao cumprimento e à  adoção das providências requisitadas, verificando, nas auditorias

futuras,   se  as   medidas  aqui  anunciadas  pelos  gestores   das  SESAB,   bem  como   pelos

respectivos gestores das unidades auditadas,  se foram realmente implementadas e, se

implementadas, foram suficientes para sanar tais irregularidades.

Sala das Sessões, 08 de março de 2018.

CONFERIDA A DECISÃO:

Sala das Sessões, em         /        /2018.

SECRETÁRIO GERAL

FUI PRESENTE:

Representante do Ministério Público de 
Contas
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Inaldo Da Paixao Santos Araujo
Conselheiro - Assinado em 13/03/2018

Pedro Henrique Lino de Souza
Conselheiro - Assinado em 16/03/2018

Josue Lima de Franca
Conselheiro - Assinado em 09/03/2018

Gildásio Penedo Filho
Presidente da Sessao - Assinado em 12/03/2018

Sergio Spector
Conselheiro - Assinado em 09/03/2018

Joao Evilasio Vasconcelos Bonfim
Conselheiro - Assinado em 09/03/2018

Almir Pereira da Silva
Conselheiro - Assinado em 14/03/2018

Marcel Siqueira Santos
Representante do MP - Assinado em 12/03/2018

Luciano Chaves de Farias
Secretario - Assinado em 09/03/2018

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: Y2ODE2MJE1


